
 

 
PORTARIA/AJUSP-TO/GABPRES/ Nº 007/2024, de 11 de dezembro de 2024. 

 
Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual 
para o exercício financeiro 2025 da Associação de 

Assistência Jurídica dos Servidores Públicos no Estado do 

Tocantins - AJUSP-TO. 
 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DOS SERVIDORES PÚBLICOS NO ESTADO 
DO TOCANTINS - AJUSP-TO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, faz saber que após apreciação, em 
assembleia geral ordinária realizada em 11 de dezembro de 2024, a qual aprovou o seguinte orçamento para o 
exercício 2025: 

 
I - DO CONTEÚDO DA PORTARIA ORÇAMENTÁRIA 
Art. 1o. Esta Portaria estima a receita e fixa a despesa do orçamento anual da AJUSP-TO, para o exercício financeiro 
de 2025, nos termos das disposições constitucionais e estatutárias e determina a destinação dos recursos 
arrecadados por esta Associação. 
  
II - DA ESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
 Art. 2o. A Receita total estimada está orçada no valor de R$ 607.822,00 (seiscentos e sete mil oitocentos 
e vente e dois reais). 
 Art. 3o. As Receitas decorrerão das mensalidades de associados, receitas de contratos ou convênios da 
AJUSP-TO, receitas financeiras e outras receitas conforme o seguinte desdobramento: 

 
TABELA I  

PREVISÃO DAS RECEITAS GERAIS PARA O EXERCÍCIO 2025 
 

RUBRICA FONTE DAS RECEITAS VALOR 

4. TOTAL DAS RECEITAS   

 4.01   RECEITAS OPERACIONAIS            R$         607.822,00 

4.01.01 MENSALIDADES DE ASSOCIADOS           R$         607.822,00 

4.01.01.01 GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS           R$          447.516,00 

 IGEPREV-TOCANTINS           R$           150.348,00 

4.01.01.02 UNITINS           R$                        1,00 

 TRANFERÊNCIAS RECEBIDAS           R$                4.956,00 

 TERRA PALMAS           R$                         1,00  

4.01.02 OUTRAS RECEITAS            R$                 5.000,00  

4.01.02.02 RENDIMENTO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS           R$                 2.000,00  

4.01.02.99 OUTRAS RECEITAS            R$                 3.000,00  
 

 
III - DA FIXAÇÃO DA DESPESA  

 Art. 4o. A despesa total fixada é no valor de R$ 607.822,00 (seiscentos e sete mil oitocentos e vente e 
dois reais). 

Art. 5o. A fixação da despesa decorre da conta dos recursos previstos nesta portaria, observado a 
programação, consoante o apresentado no seguinte desdobramento: 

 
 
 



 

 
TABELA II 

DISTRIBUIÇÃO DAS DESPESAS POR GRUPO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES POR ATIVIDADES E PROJETOS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
ATIVIDADES DE 

CUSTEIO 
PROJETO 

TOTAL GERAL 

 3.0 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA AJUSP-TO R$ 584.922,00 R$ 22.900,00 R$ 607.822,00 

  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO PARA ESCRITÓRIO R$             - R$ 12.900,00 R$ 12.900,00 

 DESPESAS COM PESSOAL R$ 243.189,00 R$             - R$ 243.189,00 

 DESPESAS DE CONSUMO R$ 18.860,00 R$             - R$ 18.860,00 

 SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURÍDICA R$ 9.180,00 R$              - R$ 9.180,00 

 SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA FÍSICA R$ 14.650,00 R$             - R$ 14.650,00 

  
HONARIOS ADVOCATICIOS DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA AOS 
ASSOCIADOS  

R$ 50.000,00 
R$                  - R$ 14.650,00 

            HONORARIO CONTABIL R$ 15.232,00 R$              - R$ 15.132,00 

  ALUGUEL R$ 11.000,00 R$             - R$ 11.000,00 

  OUTRAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL   R$ 222.811,00 R$                  - R$ 222.811,00 

  INVESTIMENTOS  R$             - R$   10.000,00 R$ 10.000,00 
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TABELA III 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR UNIDADE DE EXECUÇÃO 

 

CÓDIGO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA TOTAL 

01.01.01 SEDE ADMINISTRATIVA EM PALMAS R$ 56.1022,00 

01.01.03 DIRETORIA REGIONAL DA REGIÃO NORTE - ARAGUAÍNA R$       7.800,00 

01.01.02 DIRETORIA REGIONAL DA REG. SUL - GURUPI R$       7.800,00 

01.01.06 DIRETORIA REGIONAL DA REGIÃO SUDESTE - TAGUATINGA R$       7.800,00 

01.01.02 DIRETORIA REGIONAL DA REGIÃO CENTRAL - PALMAS R$       7.800,00 

01.01.05 DIRETORIA REGIONAL DA REGIÃO CENTRO-SUL - PORTO NACIONAL R$       7.800,00 

01.01.06 DIRETORIA REGIONAL DA REG. DO BICO DO PAGAGAIO - ARAGUATINS R$        7.800,00 

 TOTAL GERAL  R$ 607.822,00 

 

 
TABELA IV 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR UNIDADE DE EXECUÇÃO 

 
 

 

 
V - DAS DISPOSIÇÕES DAS RECEITAS ARRECADAS. 

 
TABELA V 

DEMONSTRATIVO DAS FONTES DE ARRECADAÇÃO/RECEITAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR  

 
 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

20 MENSALIDADES DE SINDICALIZADOS  R$                                      602.822,00  

30 OUTRAS RECEITAS  R$                                          5.000,00  

 TOTAL GERAL  R$                                      607.822,00 
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Art. 6o. Fica o Presidente da Associação de Assistência Jurídica dos Servidores Públicos no Estado do 
Tocantins - AJUSP-TO, autorizado a: 

I – Abrir créditos suplementares, por meio de portaria, nos limites e com os recursos abaixo indicados: 
a) Decorrentes de superávit financeiro até o limite de 100 % (por cento) do mesmo; 
b) Decorrentes do excesso de arrecadação até o limite de 100 % (por cento) do mesmo; 
c) Decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, até o limite de 70% (setenta por cento) do valor 

total do orçamento; 
d) Decorrentes de alteração de QDD até o limite de 100% do saldo atualizado da dotação, permitindo 

inclusive à criação de elementos e sub-elementos necessários a execução da despesa desde que atenda 
a categoria econômica a ser reduzida; 

II - Abrir créditos especial, por meio de portaria, nos limites e com os recursos abaixo indicados: 
a) Decorrente de anulação parcial ou total de dotações, onde o limite será de 50% (cinquenta por cento) 

do valor total do orçamento; 
b) Decorrente de superávit financeiro onde o limite será de 100% (cem por cento) do valor total do 

orçamento; 
c) Decorrente de celebração de convênios, parcerias ou outras fontes de recursos destinadas à Associação 

não previstas no orçamento. 
  

V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 Art. 7o. O saldo financeiro dos recursos poderá ser utilizado nos exercícios subsequentes em forma de 
investimento, ou seja, apenas despesas de capital, em forma de crédito especial por superávit financeiro. 
 Parágrafo Único: Fica vedada a utilização dos recursos que trata esse artigo para despesas de custeio.  
 Art. 8º. Com vistas atingir, em sua plenitude, objetivos e metas da Gestão da Associação, previstas nesta 
portaria, fica o Presidente autorizado a adotar as providências indispensáveis e necessárias à implementação das 
ações aqui estabelecidas, podendo inclusive articular convênios e viabilizar recursos em outras entidades 
associativas. 
 Parágrafo Único: É vedada, a existência de dispositivos estranhos à previsão da Receita, à fixação da 
Despesa e aos interesses e finalidades desta Associação. 

Art. 9º. Esta portaria vigorará a partir de 01/01/2025 à 31/12/2025, revogando-se todas as disposições 
em contrário. 

PRESIDÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DOS SERVIDORES PÚBLICOS NO ESTADO DO 
TOCANTINS-AJUSP-TO, em Palmas - TO, aos 11 dias do mês de dezembro de 2024. 

 
 
 

CLEITON LIMA PINHEIRO 
Presidente da AJUSP-TO 
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ANEXO ÚNICO  

 
À PORTARIA/AJUSP-TO/GABPRES/ Nº 007/2024, de 11 de dezembro de 2024. 

 
 

PLANO ANUAL DE ATIVIDADES E METAS PARA 2024 
 
 

1. Aumentar o número de associados da AJUSP-TO; 
 

2. Firmar novos contratos de prestação de serviços entre a AJUSP-TO e diversas empresas; 
 

3. Colaborar com a realização de curso aos associados da AJUSP-TO; 
 

4. Implantar carteira do de associado da AJUSP-TO; 
 

5. Orientar os associados no que se refere aos direitos e deveres de acordo com o estatuto social, 

regulamentos e regimentos internos da AJUSP-TO; 
 

6. Dar continuidade ao processo de modernização e informatização da AJUSP-TO; 
 

7. Melhorar o atendimento aos associados na administrativa da AJUSP-TO, por meio da tecnologia; 
 

8. Manter o controle de patrimônio e demais bens da Associação; 
 

9. Ampliar o fluxo de informações interna e externa da AJUSP-TO; 
 

10. Implantar novas estratégias de comunicação junto aos associados, dando transparência, prestando contas 

e informando sobre as atividades realizadas pela AJUSP-TO. 
 

 
Palmas - TO, 11 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

CLEITON LIMA PINHEIRO 
Presidente do AJUSP-TO 

 


